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ESTADODO CEARÁ
SECRETARIADA FAZENDA

CONSELHO DERECURSOSTRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N2 j 93/80 01
2 g CÂMARADEJULGAMENTO
SESSÃODE: 18/2/2001
PROCESSODERECURSONQ2/0001/97 AI N2 2/0172747
REQUERENTE:CÉLULADEJULGAMENTODEPRIMEIRAINSTÂNCIA
REQUE~IDO: L D B TRANSPORTEDECARGASLTDA
CONS.g RELATORAEliane Maria de Souza Matias

EMENTA: REPETIÇÃODO INDÉBITO - AUTO DE INFRAÇÃO
LAVRADONO TRÂNSITODA MERCADORIA Comprovado o idoneidade
do documento fiscaL Recurso oficial conhecido mas não provido, poro
confirmação do decisão recorrido. PLEITODEFERIDOpor unanimidade
de votos.

RELATÓRIO:

A empresa acima identificada solicita devolução do importância de R$
14.847,25 (quatorze mil, oitocentos e quarenta e sete reais e vinte e cinco

centavos), pag,o oJrovés da ordem de pagamento aneXO às fls. ] ],em
decorrênda do Auto de rnfroção nQ 172747/96, contra era ravrado em data de
18.1 1/96, sob a acusação de transporte de mercadoria acobertada com

documento fiscal considerado inidôneo por encontrar-se com o prazo de
validade vencido.

Em seus argumentos, a requerente alego haver efetuado depósito
para efeito de liberação do mercadoria, 00 tempo que apresentara defeso
(fotocópia anexa), solicitando o nulidade do auto de infração porque não lhe
foro concedido o prazo de 72 horas para regularizar-se e, ainda, em face do
ausência dos informaçoes complementares. No mérito, argüi que o prazo de
validade da Nota Fiscal de n,Q5539 - objeto da demanda - havia sido
prorrogado por ato do Secretario da Fazendo do Estado do Piauí. Essasmesmas
razoes fundamentam agora o seu pedido, uma vez que, naquela oportunidade,
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a administraçao fazendária entendeu o pagamento como satisfativodo tributo e
concluiu por não dar prosseguimento ao feito em face da ausência do objeto.

Às fls. 19, o processo foi baixado em diligência, no sentido de: fazer
anexar autorização da empresa Indústria de Bebidas Antarctica do Piauí para
que a requerente ingressasse com a presente solicitação, uma vez que o
encargo fora assumido pela referida empresa, observando se houve
lançamento do imposto paga em seu livro de registro de entradas; comprovar o
efetivo ingresso do numerário nos cofres do Estado; e verificar a autenticidade
da, Portaria 01 8/96, que autoriza a prorrogação do prazo de validade do
docum€nto fiscal objeto do autuação (doe..de fls. J 5).

Diante do laudo pericial acostado às fls. 20/2 1 e anexos, o ilustre
julgador de primeira instância proferiu sua sentença pela restituição da
importância requerida, posto que recolhida indevidamente.

A Consultoria Tributária, em parecer referendado pela douta
Procuradoria Geral do Estado,opina pelo conhecimento e desprovimento do
recurso oficial, pora que se confirme a decisão de primeira instância.

É o relatório.

VOTO DA RELATORA:

Conforme se verifica da peça inicial, trata-se de pedido de restituição
da, importância paga mediante ordem de pagamento anexa às fls. 11, em
decorrência do Auto de Infração nQ 172747/96, lavrado contra a empresa
requerente em 28/01/96, sob a acusação de que a mesma transportava
mercadoria acobertada com documento fiscal inidôneo, uma vez que
encontrava-se com seu prazo de validade vencido.

Como bem anunciou o ilustre Consultor Tributário, o presente caso
não. comporta maiores discussões. É que, embora a Nota Fiscaln.l;}5540 tenha
sid0 confeccionada em 14/09/93, com indicação de validade de apenas 02
anos (v.impressão constante do pé da nota ~doe. fls.08), o foto é que o aludido
documento fJ.SCoJteve seu prazo de vojjdade prorrogado até o dota de
3 1/;0 J /1996, consoante Portaria n.20 18/96, expedida pela Secretaria da
Fazenda do Estadodo Piauíem data de 16/01/1996.

Dessa forma, resulta clara idoneidade do documento fiscal em
referência e a conseqüente improcedência da autuação, devendo a
importância solicita ser restituída com todos os acréscimos legais, porquanto
recofhida indevidamente.
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Isto posto, acosto-me ao parecer da Consultoria Tributária,

referendado pela douta Procuradoria Geral do Estado e sou porque se conheça
do recurso otrdaf, negando-lhe provimento, para que se contrrme a decisão
recorrida de deferimento do pedido.

t o voto.

DECISÃO;,

VistOs, discutidos e examinados os presentes autos, em que é
req.uer.ente CÉLULA DEJULGAMENTO DE PRIMEIRAINSTÂNCIA e recorrido L D B
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

CONSULTORTRIBUTÁRIO

RESOLVEM,os membros da 2Q Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recursoofidal, negar-lhe
provimento, paro confirmar o decísõo de primeiro instândo,. de deferimento do
pedido de restituição, de acordo com o voto da relatora e em consonância com
a douta. Procuradoria Geral do Estado. ,

SALA DAS SESSÕES DA 2~ CÃ~ARA DO CONSElHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS.em Fortaleza.aos 24 d,tr1'!do a~~ 2.00l.

Nabor ~pc~dsa eira
pr~SIDENTE

~ Fp. das Cha

\

.\ES~~L~
Ub~tan Ferreira de Andrade
PROCURADORDO ESTADO
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